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Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da CPFL Energias Renováveis S.A. (“Companhia”), na forma prevista no 
Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), para se reunirem na Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”) a ser realizada no dia 04 de outubro de 2019, às 15h00, na sede social da Companhia, situada 
na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1.184, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-004, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte matéria constante da ordem do dia: a. Conhecer da renúncia de 
membros do Conselho Fiscal da Companhia e eleição dos novos membros; b. Alterar o endereço da sede social da 
Companhia de: Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1.184, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-004, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para: Rua Jorge de Figueiredo Corrêa, nº 1.632, parte, Jardim Professora Tarcília, CEP 13087-397, 
na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo; c. Aprovar a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, 
de forma a refletir a alteração da sua sede social, conforme descrito no item “b” acima. Informações Gerais: 1. Poderão 
participar da AGE os acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia, desde que estejam 
registrados no Livro de Registro de Ações Escriturais da instituição financeira depositária das ações - Itaú Corretora 
de Valores S.A. (“ITAUCOR”), e portando os seguintes documentos: (i) pessoa física - documento de identificação com 
foto; (ii) pessoa jurídica - cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem como documento 
de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); e (iii) acionista constituído sob a forma de Fundo de 
Investimento - cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores 
e/ou procuração); bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 2. É facultado a 
qualquer acionista constituir procurador para comparecer à AGE e votar em seu nome. Na hipótese de representação, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: (i) instrumento de mandato (procuração), com poderes especiais 
para representação na AGE; (ii) estatuto social ou contrato social e ata de eleição dos administradores, caso o acionista 
seja uma pessoa jurídica; e (iii) documento de identificação com foto do(a) procurador(a). 3. A Companhia solicita que 
as procurações outorgadas no Brasil tenham reconhecimento de firma em cartório e quanto àquelas outorgadas no 
exterior deverão ter reconhecimento das assinaturas por Tabelião ou Notário Público devidamente habilitado para este 
fim, legalizadas em consulado brasileiro ou apostiladas, traduzidas para o Português por tradutor juramentado e 
registradas no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. 4. As procurações, nos termos 
do parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das S.A., somente poderão ser outorgadas a pessoas que atendam, pelo menos, 
um dos seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da Companhia, (ii) ser advogado ou (iii) ser instituição 
financeira. Para os acionistas que sejam pessoas jurídicas, conforme entendimento proferido pelo Colegiado da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em reunião realizada em 4 de novembro de 2014 (Processo CVM 
RJ2014/3578), não há a necessidade de o mandatário ser (i) acionista ou administrador da Companhia, (ii) advogado 
ou (iii) instituição financeira. 5. Com o objetivo de promover agilidade no processo de realização da AGE, a Companhia 
solicita aos acionistas o depósito de procurações e documentos de representação com até 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência da realização da AGE, em conformidade com o Parágrafo 1º do artigo 13 do Estatuto Social da 
Companhia. Os acionistas que comparecerem à AGE munidos dos documentos exigidos poderão participar e votar, 
ainda que tenham deixado de depositá-los previamente. 6. Nos termos da Instrução CVM nº 481/09, conforme alterada 
(“Instrução CVM 481”), a Companhia adota o sistema de votação à distância, permitindo que os acionistas participem 
da AGE mediante o preenchimento e a entrega dos respectivos Boletins de Voto a distância aos agentes de custódia, 
ao escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as instruções da Proposta da Administração.  
7. Nos termos do artigo 135, §3º da Lei das S.A. e em cumprimento ao disposto no artigo 6º e seguintes da Instrução 
CVM 481, todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na AGE encontram-se à disposição dos 
acionistas, a partir desta data, na sede social da Companhia, no seu website de relações com investidores  
(http://ri.cpflrenovaveis.com.br), bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.br). São Paulo, 04 de setembro de 2019. Bo Wen - Presidente do Conselho de Administração.


